Projeto de Lei Nº 12-2021-E
Data: 25 de março de 2021  
0. PARECER FINAL 16/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
31 de março de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 12/2021, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 013/2021, o apenso Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal dispõe sobre autorização paro abertura de um Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 542.230,42 (quinhentos e quarenta e dois mil, duzentos e trinta reais e quarenta e dois centavos), na dotação da Secretaria Municipal de Agricultura e Política Ambiental.

O Prefeito Municipal esclarece na Mensagem que referida suplementação se faz necessária paro as despesas de contrapartida do Município no aquisição de máquina (triturador de galhos), que será utilizado no Ecoponto localizado junto ao Parque de Exposições, paro o processamento de galhos, troncos e folhas que chegam, em grande quantidade, até o local, trazidos por munícipes e pelas equipes de poda de árvores, e também paro aquisição de equipamentos (climatizador, empilhadeira e carro de movimentação de bag), paro uso do Acan e Cooperogir, em cumprimento ao Convênio Itaipu n° 4500048655 - Práticos Conservacionista.

Desta forma, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando a necessidade acima mencionada, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 31 de março de 2021.
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